
ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1 ABACAXI - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

UNIDADE 1000 2R FRUTAS 1,44 1.440,00

2 ABACATE - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 500 2R FRUTAS 3,98 1.990,00

3 ACEROLA - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 500 2R FRUTAS 3,93 1.965,00

4 ALHO - De ótima qualidade, fresco e sem lesões. KG 200 2R FRUTAS 11,49 2.298,00

5 ALFACE - Hortaliça de boa qualidade, cor verde fresca sem lesões de origem

física ou mecânica, limpa, em condições adequadas após o transporte.

KG 500 2R FRUTAS 1,49 745,00

6 BANANA - Tipo PACOVAN. De primeira, in natura com grau de maturação que

permita a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca

firme sem lesões.

UNIDADE 2000 2R FRUTAS 0,22 440,00

7 BATATA DOCE - De primeira, compacta, firme, sem lesões acondicionadas de

forma adequada para o transporte em condições adequadas para o consumo.

KG 1000 2R FRUTAS 1,49 1.490,00

8 BATATA INGLESA - De primeira (in natura com grau de maturação que

permita a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de parasitas, sujidades e larvas).

KG 1500 2R FRUTAS 3,41 5.115,00

9 BETERRABA - De primeira, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 500 2R FRUTAS 3,69 1.845,00

10 CAJU - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

KG 100 2R FRUTAS 2,97 297,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2021-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0092/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ, com sede na Rua João Fernandes da Silva, Nº 122, Centro, na cidade de Jaçanã/RN, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 08.158.800/0001-47, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, UADY ANTONIO DE FARIAS, portador da
carteira de identidade RG n° 418.816 SSP-RN, inscrito no CPF sob o n° 613.823.617-34, brasileiro, funcionário público, residente e domiciliado à
Rua Antônio Gregório, Nº 320, Centro, Jaçanã-RN, nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposições a seguir:
 
DO OBJETO.
 
A presente Ata tem por objeto o a formação de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRUTAS E
VERDURAS, COM VISTAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E PROGRAMAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ-RN - EXCLUSIVO PARA ME/EPP, no período de validade da Ata do registro
de Preços, objetivando o fornecimento de forma parcelada, com vistas ao atendimento das necessidades das Secretarias da administração pública do
município de Jaçanã RN.
 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
 
EMPRESA: RANIERE REJEAN FRANCA DE ANDRADE 03583425464
CNPJ: 27.634.747/0001-58
ENDEREÇO: RUA JOSE PEDRO FARIAS, Nº 116, CENTRO, CORONEL EZEQUIEL - RN
REPRESENTANTE: Raniere Rejean Franca de Andrade
E-MAIL: raniererejean@yahoo.com.br
 
TEL.: (84) 98733-9619
 



Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

11 CEBOLA - Fresca, de ótima qualidade, sem lesões, der origem física oi

mecânica e de tamanho adequado sendo especificado pelo nutricionista.

KG 1500 2R FRUTAS 1,59 2.385,00

12 CENOURA - De boa qualidade, sem lesões de origem física ou mecânica.

Tamanho e coloração uniforme. Com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas.

KG 2000 2R FRUTAS 1,59 3.180,00

13 CHUCHU - Fresco, isento de lesões de origem mecânica ou física. Com grau de

maturação que permita a manipulação, transporte e conservação em condições

adequadas para o consumo. Com ausência de parasitas, sujidades e larvas.

KG 1500 2R FRUTAS 1,99 2.985,00

14 COCO MADURO UNIDADE 1000 2R FRUTAS 1,80 1.800,00

15 COENTRO - Molho de 200g, Fresco, de boa qualidade. Isento de material

terroso. Cor verde, sem sujidades parasitas e larvas, em condições adequadas

para manipulação conservação e transporte.

MOLHO 800 2R FRUTAS 0,99 792,00

16 COUVE KG 400 2R FRUTAS 1,79 716,00

17 GOIABA - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 1000 2R FRUTAS 1,69 1.690,00

18 GRAVIOLA - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 500 2R FRUTAS 4,69 2.345,00

19 JERIMUM - De primeira (in natura com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas). Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 1000 2R FRUTAS 1,89 1.890,00

20 LARANJA - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 800 2R FRUTAS 1,79 1.432,00

21 LIMÃO - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 600 2R FRUTAS 1,89 1.134,00

22 MACAXEIRA - De primeira, Com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões (COR CLARA POR DENTRO).

KG 600 2R FRUTAS 1,78 1.068,00

23 MAÇA - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 500 2R FRUTAS 3,39 1.695,00

24 MAMÃO - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 1000 2R FRUTAS 1,24 1.240,00

25 MANGA - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 600 2R FRUTAS 1,84 1.104,00

26 MARACUJA - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 2000 2R FRUTAS 1,55 3.100,00

27 MELANCIA - INTEIRA SEM FRACIONAMENTO. De primeira, Madura, com

grau de maturação que permita a manipulação, transporte e conservação em

condições adequadas para o consumo. Com ausência de parasitas, sujidades e

larvas. Alimento com casca firme sem lesões.

KG 2000 2R FRUTAS 0,90 1.800,00

28 MELÃO - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 1000 2R FRUTAS 1,59 1.590,00

29 PERA - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 500 2R FRUTAS 3,90 1.950,00

30 PIMENTÃO - Verde, de primeira, tamanho e coloração uniforme, sem lesões de

origem física ou mecânica. Com grau de maturação que permita a manipulação,

KG 800 2R FRUTAS 1,79 1.432,00



transporte e conservação em condições adequadas para o consumo. Com

ausência de parasitas, sujidades e larvas.

31 REPOLHO - Hortaliça de boa qualidade, cor verde fresca sem lesões de origem

física ou mecânica, limpa, em condições adequadas após o transporte.

KG 600 2R FRUTAS 3,00 1.800,00

32 TANGERINA - De primeira, Maduro, com grau de maturação que permita a

manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o consumo.

Com ausência de parasitas, sujidades e larvas. Alimento com casca firme sem

lesões.

KG 500 2R FRUTAS 2,80 1.400,00

33 TOMATE - In natura, de boa qualidade. Maduro, com grau de maturação que

permita a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o

consumo. Com ausência de parasitas, sujidades e larvas.

KG 2000 2R FRUTAS 1,33 2.660,00

34 UVA - INTEIRA SEM FRACIONAMENTO. De primeira, Madura, com grau de

maturação que permita a manipulação, transporte e conservação em condições

adequadas para o consumo. Com ausência de parasitas, sujidades e larvas.

Alimento com casca firme sem lesões.

KG 1000 2R FRUTAS 3,99 3.990,00

 
62.803,00
 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
 
VALIDADE DA ATA.
 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
 
REVISÃO E CANCELAMENTO.
 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
 
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
 
Descumprir as condições da ata de registro de preços;
 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:
 
Por razão de interesse público; ou
A pedido do fornecedor.
 
DAS PENALIDADES.
 



O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
 
CONDIÇÕES GERAIS.
 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n 7.892, de 2014.
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes.
 
Jaçanã-RN, 04 de Outubro de 2021.
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito Municipal
Contratante
 
Raniere Rejean Franca De Andrade 03583425464
RANIERE REJEAN FRANCA DE ANDRADE
Contratada
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